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o Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno da Câmara Municipal, requer à Mesa, ouvido o Plenário, REQUER
que sejam remetidos expedientes à todas as Câmaras da ACAMDOZE, FETAEP,
FAEP, COODETEC E SINDICATOS RURAIS DA MICRO REGIÃO DOZE solicitando
que se manifestem favoráveis a tramitação dos Projetos de Lei abaixo descritos,
enviando também correspondências ao Senhor Presidente da Câmara Federal
AÉCIO NEVES, sugerindo o tramite em REGIME DE URGÊNCIA do Projeto de Lei
que "ALTERA A LEI N° 7802, DE 11 DE JULHO DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE O
CONTROLE, A INSPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS,
ESTABELECENDO A DENOMINAÇÃO GENÉRICA COMUM PARA OS
PRODUTOS QUE DISCIPLINA." e o Projeto de Lei que " ESTABELECE O
MEDICAMENTO GENÉRICO PARA USO VETERINÁRIO, DISPÕE SOBRE A
UTILIZAÇÃO DE NOMES GENÉRICOS EM PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE
USO VETERINÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." de autoria do Deputado
Federal RUBENS BUENO, e apresentados no ano de 2001.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que, o Projeto de Lei que altera a lei nO7802, de 11 de
julho de 1989, que dispõe sobre o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, estabelecendo a denominação genérica comum para os produtos que
disciplina é de fundamental importância para o nosso País.
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CONSIDERANDO que, o Projeto de Lei que estabelece o medicamento
genérico para uso veterinário, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em
produtos farmacêuttcos de uso veterinário e dá outras providências.

CONSIDERANDO que, a importância de uma política de genéricos na
agropecuária pode ser percebida pelo montante de recursos despendidos com os
produtos das duas industrias envolvidas.

CONSIDERANDO que, segundo o site do Sindicato Nacional de Produtos para
a Saúde Animal, a industria de fármacos veterinários faturou US$ 771.479.436,00 em
2000.

CONSIDERANDO que, segundo o site do Sindicato Nacional da Indústria de
Produtos para'a Defesa Agrícola, o consumo de defensivos agrícolas no ano de 2000
chegou ao montante de US$ 2.499.958.000,00.

CONSIDERANDO que, quando se faz uma avaliação dos valores da duas
industrias com relação aos números do PIS agropecuário, percebe-se a forte
participação destes produtos nos custos de produção da agropecuária.

CONSIDERANDO a necessidade de redução dos custos de produção da
agropecuária brasileira, com o favorecimento à competitividade de nossos produtos
no mercado internacional, acreditando que a instituição dos genéricos para
agrotóxicos e medicamentQs veterinários, poderá influenciar significativamente nos
preços dos produtos, solicitamos o envolvimento da instituição representada por
Vossa Excelência, para que o referi.do projeto tramite com rapidez na Câmara
Federal.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 21 de m
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